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PREFEITURA MUNICIPAL - DE UMUARAMA 

Decreto N.° 1180  
"ABRE CRgDITO ADICIONAI ESPECIAL, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE' UMUARAMA., MUNICI-I 
PIO DO ESTADO DO PARANÁ,'  no uso de suas atribuiçSes legais e 

considerando o disposto no Artigo 22 da Lei Municipal n2 107 

de 28 de março de 1.974, 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica aberto no Departamento de 
- Finanças, Diviso de Contabilidade, desta Prefeitura Municipal, 

o CRgDITO ADICIONAL ESPECIAL, ate a importencia de e3550.000,00 
(Quinhentos e cincoenta mil cruzeiros), destinado à aquisição 
de (Dias unidades de equipamentos contra incendio, para a forma 
ção do Corpo de Bombeiros, obedecendo-se a seguinte ordem cias 
sificatjria para efeitos de contabilizaçao, nos termos da Lei 
n2 4.'320, de 17 de março de 1.964: 

DEFESA E SEGURANÇA 
Defesa Contra Sinistros 

	

4.000.0-27 	DESPESAS DE CAPITAI 

	

4.1.0.0-27 	Inve-Stimentos 

	

4.1.3.0-27 	Equipamentos e InstaIaçoes 
Equipamentos Contra Incendio....U.550.000,00 
Art. 22  - Para cobertura, o Executivo- utili-

zar-se- a dos seguintes recursos: 
1) Ate OL110.000,00 (cento e.  dez mil cruzei-

ros) proveniente da reduçao parcial da seguinte dotaçao do or- 

çamento vigente: 
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PREFEITU A MUNICIPAL DE UMUARAMA 

 

ESTADO DO PARANÁ 

Of. N.° 

   

DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 

Execuçgo de Obras 
Divisão de Obras e Edificações 

4.0.00:0-02 	DESPESAS DE CAPITAL 
4.1.0,b-02 	Investimentos , 

41.100-02 	Obras Palicas 	 -4 
439-Construção do PaçO Municipa1.„!.a.110.000t000 
2) a444M00100 (Quatrocentos é quarenta mil 

cruzeiros), proveniente do produto de operação ide crédito, (fi-
nanciamento) nos termos do artigo 32  - da 'Lei . 107 de 28 de mar-
ço de 1.974. 

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrgrio. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias do mes de danho de 
1.974. 

hrNIO ROI G Olã 
PREFEITO MUNICIPAL 

MkRIA''DASDOREAGUIAR DONHA 

- .N.:DIRETORA DO DEPT°:,DE"FINANÇAS 

DAS/rms.: 
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